
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 
 

PORTARIA PGR/MPF Nº 434, DE 13 DE JUNHO DE 2022. 
 

 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, 

com fundamento no art. 49, inciso XX, da Lei Complementar n° 75, de 20 de maio de 1993, e 

tendo em vista o disposto no Procedimento de Gestão Administrativa n° 

1.00.000.010708/2022-37, resolve: 

Art. 1º Designar o Procurador da República EDUARDO HENRIQUE DE 

ALMEIDA AGUIAR, para exercer o cargo em comissão, código CC-5, de Secretário Adjunto 

de Perícia, Pesquisa e Análise da Procuradoria-Geral da República, com desoneração de 80% 

(oitenta por cento) dos dias úteis, mantida a residência na origem. 

Art. 2º Esta portaria produz efeitos a partir da data de sua publicação. 

 

 

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS 
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